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C municó a' Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inc.IV,da Lei '.
Orgânica d Município de Fortalez8, decidi vetar totalmente, por contrariedade ao
interesse p' lico, o Autógrafo 90 Projeto de Lei Complenientarn° 0045/2012, que,-
"Modifica a dação da Tabela 10.4 do Anexo 10 da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o
uso e a oc açao do' solo nó Município de Fortaleza,. acrescentando linhas, n(3 forma',
que inç1ica", e autoria do Vereador Adaíl JÚnior. . '

nte das circunstâncias, asniodificações sugeridas pelo Projeto de Lei
evidenciaria mais transtornos e prejuízos que possíveis benefícios.

l~ o, porque o que se pretende alcançar à a transformação de algUmasvias
em coletora ,devendo estas possuir uma largurá entre 18 (d,ezoito)e 24 (vinte e quatro)
metros. No ntanto, atualmente, essas vias possuem nomáxinio 14 (quatorze) metros
de largura, -o atingindo o perfil de via coletora, como se apercebe no conceito do artigo
224, inciso I,da Lei 7.987/96, que dispõe sobre o uso ea ocupação do solo no
,município d Fortaleza:' , ".

Art. 224. Asvias do sistema viário do mUr:liclpio classiJicam-se em:
(...)' ,

111- via coletora - vias destlnadasa coletar o tráfego das vias comerciais e locais
e distribul-Io nas vias arteriais e expressas, a servir de rota de transporte coletivo
e a atender'na mesma proporção o tráfe'go de passagem e local com razoável
padrão de fluidez;

o sta forma, as mudanças sugeridas, para serem efetivadas, em caso de .
.aprovação d .fef, teriam que passar por processos de desapropriação des'seespaço que
se tornariaúblico para, posteriormente, serem realizadas as devidas obras para
alargamento das vias e, então, transformá-Ias em vias coletoras, qual seja esse o
.objetivo prin. ipal dos projetos.

,p rtanto, diante do exposto, leva-se a crer 'que as modificaçoes. seriam
bastante int ressant€s para melhorar o fluxo do trânsitodeste.município. No entanto;
muitos outro proble~as que afetam o inter~ssepúblico, em prop()rçõ~s maiores que os
benefícios, s riam levantados e dificultariam a efetivaçãodesta .lei..
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E sas, Senhor Presidente, são às razões que me levam a vetar integralmente
o Autógrafo· o Projeto de Lei Complementar n° 0045/2012, que "Modifica a redação da
Tabela ·10.4 o Anexo 10 da' Lei· n. 7.987196, que dispõe sobre o uSo e a ocupação do
·solo no Mu icípio de Fortaleza, acrescentando linhas,na formá qU(3indica", por
contrariedadao interesse público, que ora submeto à elevadá apreciação dos senhores
membros da âmara Municipaldé Fortaleza. .. .

MUNICIPAL, Fortaleza, tl.J. .. de ~

ROBERT -' .uDla ODRIGUES BEZERRA
Prefei~o~unicipatdeFortaleza

À Sua Excer cia o Senhor
VEREADOR ALTER LIMA FROTA CAVALCANtE
DO. Preside~eda Câmara Municipaf de Fortaleza

lIlt.. Rua São José; 1 • Centro. C P 60.060-170 Fortaleza ..Ceara, Br~si.1
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

Art. 1° Fic acrescentada linha à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 3 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
A SEGUINTE LEI:

VIA

NOME

TRECHO

INfclO FIM

CAIXA
QUADRl PROPO OBSERVAÇOES
CULA STA

Art. 2° Est Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposi - es em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SA ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCION A SEGUINTE LEI:

acrescentada linha à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

VIA

NOME

TRECHO
INIcIO FIM

CAIXA
QUADRI PROPO OBSERVAÇOES
CULA STA

Art. 2° Est Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiç es em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua Dr. Th mpson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará



Modifica a redação da Tabela 1DA do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SA ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCION A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fic acrescentada linha à Tabela 1DA (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 2 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

VIA

NOME

TRECHO

INIcIO FIM

QUADRI CAIXA
CULA PROPO OBSERVAÇÓES

STA

Art. 2° Est Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiç es em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua Dr. Th mpson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará


